
PREFETTURA DO Mf,INIÇÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.23I. DE 03 DEAGOSTO DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS Q\lE LHE SÄO CONFERIDAS PELA [.EI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4', $ 3".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ÞE çNÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA CQM A OBRA DE CONSTRUçAO DE

VNSTIÄR¡O NO COMPLEXO EDUCACIONAL, CVLTJRAL E ESPORTIVO VILA COMERÇIAL.

PROCESSO N . 10.321 12020 E PROCESSO PMJ SEI: 11.857 12021.

REF. SOLTCITAçAO 1.048 - I/NIDADE DE GESTÂ'O DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.057 REMANEJAMENTO

ART. l. - FIçA ABERTo NO ORÇAMENTo Do MLrNIclPIo, UM cRlíDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 218.697,t2 (DVZENTOS E DEZOITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E

SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(OPS):

23.01.27.812.0192.1545 coNSTRUc.Ã,o E AMPLIACÃO OOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES
614I ME/IMPL, E MOD. DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE

R$ 218.69'1,12

TOTAL....R$ 2t8.697,12

ART, 2" . A COBERTIJRA DO CRÉDITO DE QUN TRATA O ART. I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO'
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GESTORDA

Do MUNIcfpro pn ¡uNnraÍ

u202t

MIJNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE DE r,Ã,o oe cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MUNrcIpro DE JUNDTAI, eo(s) rRÊs DrA(s) po tr¡Ês DE Acosro DO ANo DE DOIS MIL E VINTE E uM'

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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